
L E I NG 135, DE 10 DE SETEMBRO DE 1.960
Autoriza o Prefeito Municj_pal a. alienar ao Sr.
SimDliciano Ribeiro da Silveira, mediante dt>a-
ção: o terreno descrito nesta Lei e dá outras.. .providencJ..as"

ANTt>NIOGAI.JDINODE OLIVEIRA,Prefeito Municipal
de Icêm, Estado de aão Paulo, usando das a:tribuições que lhe são con-
feridas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e êle
promulga a seguinte lei:-

1.960. Prefeitura Municipal de Icém, lO de setembro de

A

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada
no local de costume, em data supra;-

(Projeto de Lei NQ2L(60)


